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PORTARIA Nº 157/2024 

 

SÚMULA: APLICA A PENALIDADE DE 
SUSPENSÃO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, ANTÔNIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria nº103, de 17 de julho de 2023, para apuração das inobservâncias de deveres 
funcionais apontadas em Relatório Conclusivo, bem como aplicação da penalidade 
cabível no caso; 

 
CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada pela Portaria nº103, de 17 de julho de 2023, que apurou que o 
servidor transgrediu a proibição contida no inc. XVIII do art. 134 da Lei Municipal n.º 
555/1999 com aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias de 
acordo com art. 144, inciso II c/c art. 147, ambos da Lei Municipal 555/1999. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, de 09 de 
julho a 23 de julho de 2024, com o consequente não pagamento de remuneração, ao 
servidor EZEQUIEL LEAL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de VIGIA, em 
decorrência da conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria nº103, de 17 de julho de 2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 09 
de julho de 2024. 
 
 

PUBLIQUE-SE,  
 
REGISTRE-SE,  
 
CUMPRA-SE.  
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Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, em 10 de julho 

de 2024. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  36/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TESTES/ 
INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, CONFORME SEGUE: 

 
CONTRATADA: SAPIENS – INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Augusto Severo, nº 10, Bairro Jardim Santos Dumont, na cidade de Londrina – PR 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.461.709/0001-73.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES/ INSTRUMENTOS 
PSICOLÓGICOS, CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, 
QUE INTEGRA O PRESENTE AVISO. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.846,76 (nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
185  06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.30.00.00  1000 

295  08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.30.00.00  1000 

305  08.002.08.122.0806.2174.3.3.90.30.00.00  1000 

339  08.003.08.243.0803.6054.3.3.90.30.00.00  1000 

505  08.001.08.122.3201.2.045.3.3.90.30.00.00  3000 

 

 
Grandes Rios/PR, 10 de julho de 2024. 

 
 
__________________________                               ______________________________________ 
  ANTONIO RIBEIRO DA SILVA                                    LEONICE APARECIDA MARCOLINO DA COSTA 

       PREFEITO MUNICIPAL                                                    Secretário Municipal de Educação  
                                                                                                           FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 
___________________________________ 
 MARIA RENELDA FERREIRA DA SILVA 

    Secretária de Assistência Social 

             FISCAL DO CONTRATO 
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